
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 21 de agosto de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 21 de agosto de 2.018 

 

 

 
LUCIANO DA SILVA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 394/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que sejam refeitas as demarcações das quadras 

esportivas (basquete, futebol e vôlei) localizadas na Praça de Eventos “Lecy de Campos” e que 

se estude a possibilidade da inclusão de uma quadra para a prática de  jogos de “queimada”. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Tal medida se faz necessária em virtude do desgaste das demarcações originais do local. 

 

Obs.: Seguem fotos anexas. 


